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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO INSTITUTO DE PROTEÇÃO À PRIMEIRA INFÂNCIA “GOTA DE LEITE” - CNPJ 48.555.783/0001-04, com sua sede na Rua Dr. Souza Pinto, n.º 27, Centro, CEP 12.501-050 - Guaratinguetá /SP. 


Aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), na Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Pedregulho, Ministério do Belém, localizada na Rua Tenente Andrelino Cornetti, n.º 329, Pedregulho, Guaratinguetá /SP, às 19h45min, após verificar a presença de número suficiente de associados, conforme lista de presença em anexo, o Presidente Jurandir Lopes de Carvalho declarou aberta a Assembleia Geral Ordinária do Instituto de Proteção à Primeira Infância “Gota de Leite”, nos termos do artigo 20 de seu Estatuto Social, e solicitou ao vice-presidente Davi Barros, que fizesse uma oração. Após, o Presidente Jurandir Lopes de Carvalho justificou a ausência, por motivo de força maior, do Pr. Ozias Gomes de Oliveira, Pastor Presidente e representante legal da mantenedora Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Pedregulho, Ministério do Belém - Guaratinguetá /SP, que neste ato se faz representar pelo seu Pastor Vice-Presidente Jurandir Lopes de Carvalho e pelos 1.º Secretário Pr. Lindemberg de Jesus Sousa Santos e 2.º Secretário Pr. Flávio Amorim de Vasconcelos Moura, agradeceu a presença dos convidados e contribuintes doadores Presbítero Osvaldo Palandi e sua esposa Zélia Aparecida Pereira Palandi. Em seguida, leu a Palavra de Deus na Primeira Carta do Apóstolo Paulo aos Coríntios, Capítulo 13 e versículos de 01 a 10, e ressaltou a importância da prática da caridade e, na sequência, apresentou os relatórios financeiros, com as seguintes considerações: a verba mensal enviada pela Prefeitura Municipal de Guaratinguetá-SP, atualmente, está o valor de R$ 45.968,00 (quarenta e cinco mil e novecentos e sessenta e oito reais), que corresponde ao número de 100 (cem) alunos matriculados, para o início do ano letivo de 2025; o Instituto conta com 17 (dezessete) funcionários, esclareceu quanto aos valores dos encargos sociais e folha de pagamento, que consomem quase todo o valor repassado pela Municipalidade, e ressaltou a importância das contribuições avulsas através do “envelope azul”, criado especificamente para esse fim, e ressaltou a importância de criarmos estratégias para alcançarmos mais pessoas como contribuintes doadores; durante o ano de 2023, com o valor recebido de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), através do repasse feito pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de Guaratinguetá /SP, referente às verbas de prestação pecuniária oriundas de transação penal, foi possível realizar a reforma na cozinha e refeitório da creche; atualmente, aproveitamento o início do período férias escolares, estamos empenhados na reforma dos banheiros e troca dos encanamentos, que são muito antigos, visto que o prédio já conta com quase 100 (cem) anos; conseguimos o alvará de funcionamento dos bombeiros - AVCB - pelo prazo de 02 (dois) anos, com vencimento em 29/05/2027, bem como, a licença de funcionamento pela Vigilância Sanitária, que é válida por 01 (um) ano, com algumas ressalvas a serem atendidas, o que está sendo providenciado neste período de férias escolares; também ressaltou quanto à realização semestral da dedetização de todo o prédio do Instituto e a troca, constante, dos filtros de água e a respeito do cardápio da alimentação das crianças, que tem sido realizado por nutricionista; Enfim, após as considerações acima, foram apresentados pelo Presidente Jurandir Lopes de Carvalho os relatórios financeiros do ano 2023/2024 do Instituto para apreciação dos associados presentes em assembleia geral, o que foi aprovado por unanimidade; Após, o presidente Jurandir Lopes de Carvalho deu a palavra à Sra. Maria Mendes de Oliveira Carvalho, Diretora do Instituto, que informou o seguinte: o Instituto tem ajustado com a Secretaria da Educação do Município de Guaratinguetá /SP um termo de colaboração pedagógica; recebemos um atestado de funcionamento anual da Secretaria Municipal de Educação; seguimos o calendário escolar das escolas Municipais; elaboramos e apresentados, a cada 03 (três) meses, o relatório técnico pedagógico junto à Secretaria de Educação Municipal e, com muita alegria, foi enfatizado que o ensino do nosso Instituto tem alcançado um patamar acima do que vem sendo oferecido pelas creches municipais, com alguns alunos indo para o primeiro ano escolar sabendo ler e escrever, resultado da dedicação e comprometimento dos nossos professores e demais colaboradores com a proposta pedagógica do nosso Instituto. Na oportunidade, o convidado Sr. Presbítero Osvaldo Palandi perguntou a idade das crianças que são assistidas pelo Instituto, sendo informado pela Diretora Marisa Mendes de Oliveira Carvalho que a idade das crianças assistidas é de 02 (dois) anos até completarem 05 (cinco) anos e onze meses. Após, não havendo mais perguntas, a Diretora Marisa Mendes de Oliveira Carvalho devolveu a palavra ao Presidente Jurandir Lopes de Carvalho, que perguntou aos presentes se aprovam os relatórios e esclarecimentos pedagógicos apresentados, o que foi aprovado por unanimidade. O Presidente Jurandir Lopes de Carvalho fez um agradecimento especial a todos os associados, os contribuintes avulsos e a Igreja mantenedora que têm ajudado na manutenção e funcionamento regular do Instituto. Nada mais tendo a acrescentar, o Presidente Jurandir Lopes de Carvalho, às 20h20min, declarou encerrada a Assembleia Geral do Instituto de Proteção à Primeira Infância “Gota de Leite”, tendo eu, Sheyla Palandi Vicente, secretária, lavrado a presente ata, que foi aprovada por todos os presentes, conforme lista de presente em anexo, a qual assino juntamente com o presidente. 

Sheila Palandi Vicente. 
Secretária 



Jurandir Lopes de Carvalho 
Presidente
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